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Of. nº 1166/17-SG.
Esteio, 13 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente, para a limpeza e corte de grama, na Travessa sem saida na rua Rio Grande 1851, pois o mesmo já está atrapalhando o fluxo de pessoas.

Segundo o Vereador, a solicitação acima se justifica a medida que todos os moradores do local pagam impostos, já foi solicitado via protocolo por 07 vezes, de 2016 até o presente momento. Os moradores estão revoltados com a situação, há pessoas idosas no local, pessoas que acessam de cadeira de roda e não possuem carro para transitar. 


Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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